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III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

1 - PORTARIA Nº 2.631, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020. (*) 

 

Dispõe sobre progressão e promoção para os 

servidores do quadro efetivo da ANAC, de que 

trata a Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 1º, inciso XVIII, da Portaria nº 2.086, de 22 de junho de 2017, e considerando o que 

consta do processo nº 00058.032749/2020-11, resolve: 

 

Art. 1º Progredir e promover os servidores contidos no Anexo desta Portaria, ocupantes de 

cargos do Quadro Efetivo da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, de que trata a Lei nº 

10.871, de 20 de maio de 2004, do seguinte modo: 

 

I - progredir da Classe A - Padrão AII para a Classe A - Padrão III; 

 

II - progredir da Classe A - Padrão AIII para a Classe A - Padrão IV; 

 

III- progredir da Classe B - Padrão I para a Classe B - Padrão II; 

 

IV - progredir da Classe B - Padrão II para a Classe B - Padrão III;  

 

V - progredir da Classe B - Padrão III para a Classe B - Padrão IV; 

 

VI - progredir da Classe B - Padrão IV para a Classe B - Padrão V; 

 

VII - progredir da Classe S - Padrão I para a Classe S - Padrão II;  

 

VIII - progredir da Classe S - Padrão II para a Classe S - Padrão III; e 

 

IX - promover da Classe B - Padrão V para a Classe S - Padrão I. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

EDUARDO BORBA CHAFFIN JUNIOR 

 

(*) Anexo I ao BPS. 
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Ana Carolina Motta Rezende 

Chefe da Assessoria Técnica 


